
 
 
 
 
 
 

André Geraldo Demoner 
Assessor Especial da Presidência 

 

Afonso Cláudio, 31 de agosto de 2020.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 148/2020
Proposição: Indicação n° 100/2020

Autoria:

ROSERENE PAULINO DA SILVA

Ementa: INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL, QUE SEJA FEITO O PATROLAMENTO E
ENSAIBRAMENTO DE TODA A EXTENSÃO DA ESTRADA QUE SE INICIA NO DISTRITO
DE SÃO LUIZ DE BOA SORTE, PASSANDO NA RANCHARIA E SAINDO NO RIBEIRÃO
DO COSTA, NESTE MUNICÍPIO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: Após a leitura em Sessão Ordinária e despacho do Excelentíssimo Senhor
Presidente, remeto a Indicação à Coordenação Legislativa para que encaminhe ofício ao
destinatário.

Próxima Fase: Encaminhar Ofício ao Destinatário
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